
INDICAÇÃO Nº 
1064
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, sejam elaborados estudos visando autorizar a doação de 1 (uma) ambulância para o município de Buri (SP).
JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às enormes dificuldades enfrentadas pelo município de Buri em manter o nível de normalidade no tocante ao transporte de doentes, tendo em vista que as viaturas pertencentes à frota municipal  estão sucateadas, devido ao ritmo alucinante das viagens realizadas diariamente aos hospitais de referência, como também nos atendimentos que são feitos dentro do município, principalmente na zona rural.

Essa situação acaba colocando em risco a integridade física dos usuários do transporte de saúde efetuado pelo município, cujos deslocamentos apresentam distâncias consideráveis até os municípios de Itapeva,Jaú, Botucatu, Sorocaba e São Paulo, entre outros.

Por esses motivos deduz-se que o município, contando com viaturas novas e que dispensem custosas manutenções em curto prazo, irá melhorar a qualidade do transporte dos enfermos para essas localidades.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari

SPL - Código de Originalidade: 1202478 150414 1819


